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	INDICAÇÃO Nº 550/2012




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA E DEMAIS VEREADORES

INDICAm A NECESSIDADE DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA PARA IMPLANTAÇÃO DO CISC – Centro Integrado de Segurança e Cidadania.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da celebração de convênio com a Secretaria de Estado de Segurança Pública para implantação do CISC – Centro Integrado de Segurança e Cidadania em Campo Novo do Parecis.





JUSTIFICATIVA

                                              
             É de fundamental importância a fundação do CISC em nosso Município, haja vista que será um apoio fundamental para o desenvolvimento em segurança pública em nosso Município, uma vez que conforme contato com o Secretário de Segurança do Estado – Sr. Diógenes Gomes Curado Filho, onde o mesmo nos informou que Campo Novo do Parecis será uma das primeiras cidades a ser contemplada com sede própria do CISC.
                                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal em 26 de março de 2012.  
Ver. CLÓVIS DE PAULA                  Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS             Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO    Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)
Ver. AMANTINO BAIOTO         Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





